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PORTARIA Nº. 091/2014. 

        DE: 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

 

MIGUEL JOSE BRUNETTA, 

Prefeito Municipal de Santo Antonio do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

                                                            RESOLVE; 

 

 

     Art. 1º - NOMEIA a Comissão de Conselheiros do 

Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

                              Art. 2º - A Comissão citada no artigo anterior será 

composta dos seguintes servidores: 

 

-Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Marleny Jose de Souza Oliveira 

Suplente: Andreia Pereira Siqueira 

 

-Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Claudilene Oliveira dos Santos 

Suplente: Juana da Costa Oliveira 

 

-Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Amanda Camargo 

Suplente: Luzimara Tafarel 

 

-Representante da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer: 

Titular anterior: Cilsa Aparecida de Sousa Crecencio 

Suplente anterior: Raille Lima de Oliveira 

 

Titular atual: José Sinomar de Araujo Pacheco 

Suplente atual: Jhonatan Arantes de Oliveira 
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-Representante da associação de bairro: 

Titular: Elaine de Fátima Mors 

Suplente: Telma Ribeiro da Silva 

 

 

-Representante da Pastoral da Criança: 

Titular: Valdivina da Hora Ramos 

Suplente: Aurea da Hora Ramos 

 

-Representante da Apae: 

Titular anterior: Luziane Wommer Quirino da Costa 

Suplente anterior: Elenir Bagetti 

 

Titular atual: Iriete Cardoso Cecatto 

Suplente atual: Eulalia Spaniol Robe 

 

 

-Representante da Escola de Educação Infantil Professor Vanderlei 

Cecatto: 

Titular anterior: Jarineide Resplande Marques 

Suplente anterior: Sonia Sampaio de Andrade 

 

Titular atual: Daiane Pereira da Silva Batista 

Suplente atual: Edilaine Cristina da Silva 

 

     

 

                                 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

 

    Artigo 4º - Revogam – se as disposições em 

contrário. 
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REGISTRA-SE 

                              PUBLICA-SE   

                                                         CUMPRA-SE. 

 
                       

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 11 DE FEVEREIRODE 2013. 

 

 

 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em 

local de costume, conforme na legislação em vigor. 

 

 

RONALDO MARTINS DE AMORIM 

GERENTE DE CIDADE 


